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INTRODUÇÃO
Atualmente, a preocupação com as áreas marítimas tem se tornado cada vez maior e tem tomado a atenção de governantes de diversos países. Em 
2018, a Organização das Nações Unidas (ONU) convocou uma comissão para estabelecer um compromisso na redução da poluição sonora oceânica 
[1]. Neste encontro, sob o tema “Anthropogenic underwater noise”, foram apresentados estudos e possíveis ações para a mitigação da poluição 
sonora oceânica causada pelas atividades industriais humanas e que podem impactar negativamente na vida marinha. Nesses estudos há indícios de 
que os ruídos antropogênicos vem aumentando desde o advento do transporte marítimo motorizado e que podem interferir nas comunicações, 
funções sociais, forrageamento, detecção de predadores e degradação de ecossistemas marinhos [2].

No Brasil, existem pouquíssimos estudos [3] e nenhuma lei, regulamentação ou norma que auxilie na redução do ruído antropogênico marinho. 
Considerando que o Brasil, Estado-Membro das Nações Unidas, assinou em 1982, ratificou em 1988 e lançou em vigor o tratado da Convenção das 
Nações Unidas sobre o Direito do Mar (UNCLOS) em 1994 [4 e 5]; e tendo como foco o objetivo 14 [6], estabelecido pelas Nações Unidas para a 
Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável [1], há a necessidade de avançarmos nos estudos do ruído antropogênico marinho, a fim de 
conservar e utilizar os oceanos, mares e recursos marinhos para o desenvolvimento sustentável. Assim, para garantir que os níveis de ruído não 
causem danos aos ecossistemas marinhos, são necessários que o Brasil investigue, conheça, tome uma posição e tenha uma participação mais efetiva 
em medidas de precaução principalmente, para assumir suas responsabilidades quanto a preservação ambiental e os cuidados ao que denominamos 
de Amazônia Azul.

Dentro deste contexto, este trabalho visa apresentar um estudo do nível de ruído acústico submarino na região do arquipélago de Alcatrazes. São 
apresentadas duas métricas, SPL e Níveis Estatísticos, para a caracterização do ruído e para que sirva como instrumento de suporte e decisão em 
ações mitigadoras do ruído em ambientes marinhos brasileiros.

MATERIAIS E MÉTODOS
Os dados analisados foram obtidos através de medições de paisagem acústica passiva, no arquipélago de Alcatrazes, litoral norte do Estado de São 
Paulo. As medições foram realizadas com o equipamento OceanPod [7], de gravação acústica submarina autônoma e contínua, desenvolvido pelo 
Laboratório de Acústica e Meio Ambiente (Lacmam) da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo. Das medições realizadas, foram gerados 
arquivos de áudio em formato .wav, com taxa de amostragem de 24 kHz e sensibilidade do sistema de -146 dB rel. 1V/?Pa. No total, somam uma 
média de 2 TB de arquivos de monitoramento acústico passivo, gravados continuamente entre os períodos de novembro de 2016 a janeiro de 2018. 
Para cada arquivo de áudio, foram calculados os valores dos níveis de pressão sonora (SPL), definida pela expressão [8]: SPL = 20 log10(prms/p0
); onde SPL é em dB, p0= 1 ?Pa é a pressão sonora de referência e prmsé o valor médio quadrático da pressão sonora, calculado no intervalo de 
tempo de 15 minutos e na faixa de frequência de 10 a 12 kHz. Para a métrica de Níveis Estatísticos, foram calculados os valores de L90, L50 e L10
, que representam a medida do nível de ruído residual, do nível mediano e do ruído de pico (intrusivos) respectivamente [9].

DISCUSSÃO E RESULTADOS
Dos valores de SPL, da periodicidade e das análises estatísticas L10, L50, L90 e o desvio padrão analisados a cada mês, foram observados uma 
sucessão regular de "picos” e “vales" que indicam uma periodicidade de eventos. Essas periodicidades são diárias e se repetem quase todos os dias 
em todo o período analisado. Para análises mais detalhadas, seriam necessárias verificar os possíveis outliers e espectrogramas, porém, foi possível 
verificar indicativos que essas periodicidades ocorrem devido aos eventos causado pelas oscilações do próprio ambiente marinho do dia e noite, 
como os efeitos das marés, hábitos dos animais, entre outros. Das análises estatísticas, verificou-se que esses valores variam muito pouco de um mês 
para o outro, tendo os seguintes resultados: Média = 113,43 dB; Desvio padrão = 2,38; L50 = 113,28 dB; L90 = 110,82 dB e L10 = 116,31 dB. Pela 
diferença entre os valores de L10 - L90, temos um indicador da variabilidade do ruído durante o período de medição (5,50 dB), ou seja, sem 
variações bruscas do SPL.

CONCLUSÃO
As medições realizadas, tentam definir os valores do ruído ambiente da região do arquipélago de Alcatrazes entre os períodos de novembro de 2016 
a janeiro de 2018. Os valores dos níveis de pressão sonora aproximados de cada mês representam um bom indicativo do nível sonoro marinho desta 
região, sendo o valor médio de SPL = 113,43 dB. Apesar de não existirem valores de referência ou valores limites que avaliem a região, eles nos 
fornecem indicativos e informações pertinentes para que auxiliem no suporte, na decisão de possíveis ações mitigadoras e no estudo da evolução do 
ambiente acústico nesta região.
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